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APLICAÇÃO DAS REGRAS  

DE ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS 

 
É verificado no ato da concessão do benefício, através de preenchimento de formulário próprio, 
se há acumulação de benefícios (https://bertprev.sp.gov.br/arquivos/docsbeneficios/7.pdf), após, 
é realizado o acompanhamento quanto às restrições de acumulação de benefícios 
previdenciários previstas no art;24 da Emenda Constitucional 103/2019 e regulamentado pelo 
art.165 da Portaria 1467/22, conforme abaixo: 
 
Art. 165. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou 
companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social.  
 
§ 1º Excetua-se da vedação do caput as pensões por morte do mesmo segurado instituidor no 
âmbito do mesmo regime de previdência social, decorrentes do exercício de cargos acumuláveis 
na forma do art. 37, XVI da Constituição Federal.  
 
§ 2º Será admitida, nos termos do § 3º, a acumulação de:  
 
I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS com pensão por 
morte concedida em outro RPPS ou no RGPS, e pensão por morte deixada por cônjuge ou 
companheiro no âmbito do RGPS com pensão por morte deixada no âmbito do RPPS;  
 
II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RGPS com pensões por 
morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição 
Federal;  
 
III - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS com pensões 
por morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição 
Federal;  
 
IV - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RGPS com 
aposentadoria concedida por RPPS ou RGPS;  
 
V - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS com 
aposentadoria concedida por RPPS ou RGPS;  
 
VI - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS ou do RGPS 
com proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 
142 da Constituição Federal;  
 
VII - pensões por morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do RGPS; e  
 
VIII - pensões por morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito de RPPS.  
 
§ 3º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 2º, é assegurada a percepção do valor 
integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada 
cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:  
 
I - 100% (cem por cento) do valor da parcela de até 1 (um) salário mínimo nacional;  
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II - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário mínimo nacional, até o limite de 
2 (dois) salários mínimos;  
 
III - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários mínimos, até o limite de 3 
(três) salários mínimos;  
 
IV - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários mínimos, até o limite de 4 
(quatro) salários mínimos; e  
 
V - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários mínimos.  
§ 4º O escalonamento de que trata o § 3º:  
 
I - não se aplica às pensões por morte deixadas pelo mesmo cônjuge ou companheiro 
decorrentes de cargos acumuláveis no âmbito do mesmo RPPS, exceto quando as pensões 
forem acumuladas com aposentadoria de qualquer regime previdenciário; e  
 
II - poderá ser revisto a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de 
algum dos benefícios.  
 
§ 5º Quando houver mais de um dependente, a redução de que trata o § 3º, considerará o valor 
da cota parte recebido pelo beneficiário que se enquadrar nas situações previstas no § 2º.  
§ 6º As restrições previstas neste artigo:  
 
I - se aplicam ainda que os entes não tenham efetuado reforma na legislação do RPPS de seus 
servidores e continuem a aplicar as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à 
data de publicação da Emenda Constitucional nº 103, de 2019;  
 
II - não serão aplicadas se o direito a todos os benefícios, acumuláveis nos termos da 
Constituição Federal, houver sido adquirido antes de 13 de novembro de 2019, ainda que 
venham a ser concedidos após essa data;  
 
III - representam condições para a efetiva percepção mensal de valores, a serem aferidas a cada 
pagamento, e não critério de cálculo e divisão de benefício;  
  
IV - não alteram o critério legal e original de reajustamento ou revisão do benefício que deverá 
ser aplicado sobre o valor integral para posterior recálculo do valor a ser pago em cada 
competência a cada beneficiário.  
 
§ 7º Aplicam-se as regras de que tratam os §§ 2º e 3º se o direito à acumulação ocorrer a partir 
de 13 de novembro de 2019, hipótese em que todos os benefícios deverão ser considerados 
para definição do mais vantajoso para efeito da redução de que trata o § 3º, ainda que 
concedidos anteriormente a essa data.  
 
§ 8º A parte do benefício a ser percebida, decorrente da aplicação das faixas de que tratam os 
incisos do § 3º, deverá ser recalculada por ocasião do reajuste do valor do salário mínimo 
nacional.  
 
§ 9º As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação dos RPPS e do RGPS 
vigente na data de entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, somente 
poderão ser alteradas quando for editada a Lei Complementar no âmbito do RGPS na forma do 
§ 6º do art. 40 e do § 15 do art. 201, ambos da Constituição Federal. 

 
 


